
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei Complementar n° 18/2016. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

05/04/2016 
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RESOLUÇAO N° 4.564, DE 05 DE ABRIL DE 2.016. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emendas, em única votação, o Projeto de Lei Complementar de 
autoria do Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que "Institui as normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida"; Tudo conforme consta do Processo 
Legislativo n° 18/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de abril 
de 2.016 . 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Vice-Presidente 

1•ec tário 
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RESOLUÇÃO N° 4.564, DE 05 DE ABRIL DE 2.016. 

INSTITUI AS NORMAS GERAIS E CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A PROMOÇÃO DA 
ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM 

MOBILIDADE REDUZIDA. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos 
termos das Leis Federais n.s 10.048 e 10.098 de 2000, regulamentadas pelo 
Decreto Federal n° 5.296 de 2004, que aprova o texto da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo. 

Art. 2°. Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver 
interação com a matéria nela normatizada: 

— a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e 
informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, 
quando tenham destinação pública ou coletiva; e 

II — a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza. 

Art. 3°. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e as 
organizações representativas de pessoas com deficiência terão legitimidade 
para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 4°. Para os fins de acessibilidade, considera-se: 

— acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 
informação, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II — acessível: espaço, edificação, mobiliário, equipamento urbano ou elemento que 
possa ser alcançado, acionado, utilizado e vivenciado por qualquer pessoa; 

III — barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas 
se comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 149 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



adáiga - SP 

_ g'c9u,&d&racw,wic C7deda„Á, _ 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público; 
b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de uso 
público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de 
uso privado multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio 
dos dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem 
como aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; e 

e) barreiras atitudinais. 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais 
como os referentes à pavimentação, ao saneamento, à distribuição de energia elétrica, 
à iluminação pública, ao abastecimento e à distribuição de água, ao paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma 
que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines 
telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros 
de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados 
ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida; 

VII - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da administração 
pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e 
destinadas ao público em geral; 

VIII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, 
educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de 
atividades da mesma natureza; 

IX - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; 

X - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam atender 
simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 
sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elem 
nas soluções que compõem a acessibilidade; eL 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



Art. 9°. Também é considerada infraestrutura básica dos parcelamentos de 
implantação de calçadas com rampas para cadeirantes nos espaço 
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XI - normas técnicas: toda normatização desenvolvida e consolidada pela ABNT. 

Art. 5°. A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade terão 
como premissa básica o planejamento, de forma continuada e articulada, entre 
os setores envolvidos. 

CAPÍTULO II 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÕNICA E URBANÍSTICA 

SEÇÃO I 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 6°. A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e urbanísticos no 
Município devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referências básicas as normas técnicas de acessibilidade da ABNT, a 
legislação específica e as regras contidas nesta Lei. 

Art. 7°. A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, 
ou a mudança de destinação para estes tipos de edificação, deverão ser 
executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1°. Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer 
atividade, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade 
previstas nesta Lei, nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e nos 
princípios do desenho universal. 

§ 2°. Para emissão do habite-se, devem ser observadas e certificadas as regras de 
acessibilidade previstas nesta Lei, nas normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT e os princípios do desenho universal. 

SEÇÃO II 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Art. 8°. Na promoção da acessibilidade serão observadas as regras gerais previstas 
nesta Lei, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, 
pelos princípios do desenho universal e pelas disposições contidas na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor. 

Parágrafo único. A implantação de rampas em estabelecimentos comerciais 
dependerá de prévia autorização junto à Secretaria de Obras, que adotará 
como critério de aprovação a inexistência do benefício nas proximidades do 
estabelecimento e a interferência mínima nas vagas de estacionamento, 
especialmente na área central da cidade. 



Art. 13. Na habitação de interesse social deverão ser promovidas as seguintes ações 
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nas áreas reservadas para equipamento urbano e comunitário (praças, áreas 
verdes, áreas institucionais, parques, áreas de lazer...), sendo esta uma das 
exigências a ser destacada nas diretrizes do loteamento. 

§ 1°. Incluem-se na condição estabelecida no caput: 

— o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via para travessia 
de pedestre em nível; 

II — a instalação de piso tátil direcional e de alerta cromo diferenciado; e 

III — a colocação de faixas de travessia; 

§ 2°. Permanece a exigência de que os terrenos de esquina tenham como obrigação a 
implantação de rampas nos dois lados da calçada, para fins de promoção de 
acessibilidade. 

Art. 10. Nos parcelamentos de solo urbano deverão ser cumpridas as exigências 
dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e princípios do 
desenho universal. 

Art. 11. A construção de edificações de uso privado multifamiliar e a construção, 
ampliação ou reforma de edificações de uso coletivo devem atender aos 
preceitos da acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum 
ou abertas ao público, conforme os padrões das normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT e dos princípios do desenho universal. 

Parágrafo único. Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos, piscinas, 
andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas e banheiros, quadras 
esportivas, portarias, estacionamentos e garagens, entre outras partes das 
áreas internas ou externas de uso comum das edificações de uso privado 
multifamiliar e das de uso coletivo. 

Art. 12. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público deve 
garantir, pelo menos, um dos acessos principais ao seu interior, com 
comunicação com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras e 
de obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade. 

Parágrafo único. Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público 
buscará garantir dotação orçamentária para ampliar o número de acessos nas 
edificações de uso público a serem construídas, ampliadas ou reformadas. 

SEÇÃO III 
DA ACESSIBILIDADE NA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
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para assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos: 

- definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de barreiras 
arquitetônicas e urbanísticas; 

II — destinação de unidades habitacionais acessíveis no piso térreo, ou adaptáveis 
quando nos demais pisos, no caso de edificação multifamiliar; 

III - execução das partes de uso comum, quando se tratar de edificação multifamiliar, 
conforme as normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 

SEÇÃO IV 
DA ACESSIBILIDADE AOS BENS CULTURAIS IMÓVEIS 

Art. 14. As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de barreiras na 
promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar de 
acordo com o que estabelece a Instrução Normativa n° 01, de 25 de novembro 
2003, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN). 

CAPITULO III 
DAS AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 15. Para os fins desta Lei, consideram-se ajudas técnicas os produtos, 
instrumentos, equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente 
projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, os cães-guia de acompanhamento são 
considerados ajudas técnicas. 

CAPÍTULO IV 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE 

Art. 16. O Programa Municipal de Acessibilidade será regulamentado por Decreto do 
Poder Executivo e integrará os planos plurianuais, as diretrizes orçamentárias 
e os orçamentos anuais, devendo desenvolver as seguintes ações: 

- apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos 
acessibilidade e ajudas técnicas; 

II - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre ac s 
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III - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da acessibilidade; 

IV - cooperação com a União e o Estado para a elaboração de estudos e diagnósticos 
sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, urbanística, de transporte, 
comunicação e informação; 

V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre acessibilidade; 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. A execução do planejamento urbano ;  os projetos de revitalização, recuperação 
ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à eliminação de barreiras 
arquitetônicas e urbanísticas. nos transportes e na comunicação e informação 
devidamente adequada às exigências desta Lei. 

Parágrafo único. O planejamento e a urbanização das vias, praças, dos logradouros, 
parques e demais espaços de uso público, deverão privilegiar os pedestres 
em relação aos veículos automotores. 

Art. 18. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de abril de 2.016. 

DR. MARCEL PINT A COSTA 
Vice-Pres ente 

GUMERCINDO JOSÉ ROSSATTO BERNARDI 
2° Secretário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
cinco (05) de abril de dois mil e dezesseis (2.016). 

JUii,LCu UÇJI  
Shirlei Ke fique de CarvaEho uedas 

Diretora Legislativa 
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